
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  GUINCHO  (COM  BASE  REGIONAL, 

MOTORISTA/OPERADOR,  COMBUSTÍVEL  E  TODA  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E 

CORRETIVA),  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DO  MUNICÍPIO  DE  RIBEIRÃO  DAS 

NEVES/MG.

IMPUGNANTE: VELOX CONTACT CENTER LTDA,

VELOX CONTACT CENTER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 14.652.138/0001-80, com sede na Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 8.157, loja 02, 
2º pavimento, bairro São Luiz, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,  CEP 
31275-083,pelos motivos abaixo expostos:

I. DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE

Requer a empresa esclarecimentos referente aos temas abordados abaixo , qual segue breve 
resumo:

(…) considerando os modelos de mercado, passaremos a explanar cada um dos  
pontos que devem ser esclarecidos:
 a)  DISTÂNCIA  DE  ATENDIMENTO:  para  fixação  do  preço  é  necessário  seja  
esclarecido qual a distância máxima para a realização da remoção. Seguindo as  
orientações do mercado,  um atendimento básico  tem a quilometragem total  de  
20km (vinte quilômetros) de raio de atendimento, contados do local onde o veículo  
deve ser removido até o destino. 
b) PRÉVIA DE ATENDIMENTO: também é necessário esclarecer no edital qual é o  
prazo  para  o  atendimento  do  serviço.  A  fixação  de  tal  período  de  tempo  é  
fundamental para fixação do preço. 
c) CONCEITUAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS: um dos itens do edital é o serviço de  
reboque para veículos pesados. Contudo, não há uma definição clara acerca do que  
se trata “veículos pesados”. De forma não técnica, há no senso comum que, tudo  
que não é leve ou utilitário é veículo pesado. Todavia, tecnicamente falando, essa  
definição  é  muito  mais  complexa,  até  mesmo  ante  a  existência  de  veículos  
extrapesados, que são aqueles que dependem de equipamento especial para serem 
resolvidos. À título de sugestão e seguindo os padrões que temos para com nossos  
clientes, VEÍCULOS PESADOS “são veículos fixos, monoblocos, constituindo-se de  
uma  única  parte  que  incorpora  a  cabine,  com  motor,  e  a  unidade  de  carga  
(carroceria). Podem apresentar os mais variados tamanhos, ter 2 (dois) ou 3 (três)  
eixos, podendo atingir a capacidade de carga (payload) de cerca de 23 (vinte e  
três) toneladas.

II. DA ANALISE

Os pedidos de impugnação foram encaminhados para a secretaria requisitante que ao analisar 
manifestou conforme descrito abaixo de acordo com cada ponto abordado na impugnação :
a) fixar à distância de cada tipo de atendimento;



O raio de distância de atendimento consiste dentro dos limites do Município de Ribeirão das 
Neves.

b) indicar o tempo de atendimento (prévia para realização do serviço); e,

O Tempo de atendimento é de 45 (minutos) a 120 ( minutos)

c) definir o que é veículo pesado.

A definição de veículos pesados está prevista na RESOLUÇÃO N°, 396 DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2011 art. 8º, § 1º. 

Art. 8º  
(...)
§ 1º Para fins de cumprimento do estabelecido no caput, os tipos de veículos registrados  
e  licenciados  devem estar  classificados  conforme  as  duas  denominações  descritas  a  
seguir: 
I  -  “VEÍCULOS LEVES”  correspondendo  a  ciclomotor,  motoneta,  motocicleta,  triciclo,  
quadriciclo, automóvel, utilitário, caminhonete e camioneta, com peso bruto total - PBT  
inferior ou igual a 3.500 kg. 
II - “VEÍCULOS PESADOS” correspondendo a ônibus, micro-ônibus, caminhão, caminhão-
trator,  trator  de  rodas,  trator  misto,  chassi-plataforma,  motor-casa,  reboque  ou  
semirreboque e suas combinações. 
§ 2° “VEÍCULO LEVE” tracionando outro veículo equipara-se a “VEÍCULO PESADO” para  
fins de fiscalização. 

d) Indicação de preço por quilômetro excedente.
Quanto a solicitação de alterar o edital com a previsão de preço por quilômetro excedente, 
registra-se que não se faz necessária esta alteração, visto que a unidade de medida é por 
serviço executado dentro dos limites do município de Ribeirão das Neves.

.

III– DA CONCLUSÃO

Ante  todo  o  exposto,  ESTA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  ACATA 
PARCIALMENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO.

Ribeirão das Neves, 01 de Julho de 2024

Denise Alves Alberto
Agente de Contratação
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